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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA ESecretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 5998, de 07 de outubro de 2025.

EMENTA: DESIGNA SERVIDORAS.
O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suasatribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV da Lei Orgânica do Município e emconformidade com os artigos 27 e 40 da Lei Complementar nº 020 de 06 de maio de 2015, eartigo 34 do Decreto nº 2781, de 30 de junho de 2015, RESOLVE:
Art. 1º. Fica designada a servidora Ana Paula Astori Ferreira SecretáriaMunicipal de Finanças e a servidora Lislainy Camatta Milleri Secretaria Municipal deEducação, para responderem como administradoras da conta referente ao CNPJ nº62.777.410/0001-09 da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando emespecial o Decreto nº 5990, de 25 de setembro de 2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Marilândia (ES), 07 de outubro de 2025.
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